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1 INTRODUÇÃO
 

1.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 

Em atenção ao §1º do art. 166 da Carta Magna de 1988, o qual dispõe sobre a comissão para avaliação financeira, orçamentária e do cumprimento de metas
fiscais, que, por sua vez, teve sua competência estendida, por meio do §4º, art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000, seções III e IV, do Capítulo IX, incluindo-se a
avaliação da Gestão Fiscal do Poder Executivo até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro.

 

1.2 OBJETIVO
 

 Esta Audiência Pública apresenta dados relevantes do Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6º bimestre e Relatório de Gestão Fiscal do 3º
quadrimestre do exercício 2022 com a finalidade de demonstrar o desempenho da execução orçamentário e financeira, assim como avaliar o cumprimento das metas
fiscais previamente estabelecidas para o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado de Rondônia, devidamente publicados.

 

1.3 CONSIDERAÇÕES INICIAIS
 

A execução orçamentária e financeira é operacionalizada pelo Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

 

Salienta-se que a metodologia utilizada é preconizada pela Secretaria do Tesouro Nacional e didaticamente descrita no Manual de Demonstrativos Fiscais
que, para o exercício de 2022, referencia-se pela 12ª edição.

 

2 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
 

Conforme a Lei n. 4.320/1964, o Balanço Orçamentário apresentará receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e dispõe que: pertencem ao
exercício financeiro as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas, considerando o regime misto, na ótica orçamentária.

 

A seguir, mostram-se valores atualizados do Anexo I – Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), segregados em
receitas e despesas.

 

2.1 RECEITAS TOTAIS
 

O Balanço Orçamentário da Receita demonstra as previstas em confronto com as realizadas, conforme art. 102, da Lei 4.320/64. No exercício em tela, a
previsão inicial da receita é aquela destacada na Lei n° 5.246, de 10 de Janeiro de 2022 – Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022, que estima receita para o ano,
em obediência ao princípio orçamentário da anualidade.

 

No caso sob exame, considerando todas as fontes de recursos, a Receita Total Realizada Líquida até o 3º quadrimestre foi de R$ 13.186.329.047,75 (treze
bilhões, cento e oitenta e seis milhões, trezentos e vinte e nove mil quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos) 

 

Depreende-se, a priori, do quadro abaixo, variação positiva de 21,24% em relação ao mesmo período do exercício anterior.
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Das receitas realizadas até o período, destacaram-se as receitas de Impostos e as Transferências Correntes.

 
 

 

Destaca-se que o montante de -R$ 4.258.757.547,01 (quatro bilhões, duzentos e cinquenta e oito milhões, setecentos e cinquenta e sete mil quinhentos e
quarenta e sete reais e um centavo)  é composto pelos valores de -R$ 1.837.579.819,59 (um bilhão, oitocentos e trinta e sete milhões, quinhentos e setenta e nove mil
oitocentos e dezenove reais e cinquenta e nove centavos) , -R$ 1.761.752.645,89 (um bilhão, setecentos e sessenta e um milhões, setecentos e cinquenta e dois mil
seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) e -R$ 659.425.081,53 (seiscentos e cinquenta e nove milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil oitenta e um
reais e cinquenta e três centavos), referentes às Deduções para formação do FUNDEB, as transferências legais e constitucionais para os municípios e outras deduções da
receita orçamentária, respectivamente. 

 

2.1.1 RECEITAS CORRENTES     
                        

Esta categoria é composta pelas receitas tributárias, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de
recursos monetários recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes.

 

As Receitas Correntes Brutas, exceto as intraorçamentárias, perfazem o saldo arrecadado de R$ 16.613.170.813,89 (dezesseis bilhões, seiscentos e treze
milhões, cento e setenta mil oitocentos e treze reais e oitenta e nove centavos)  destacando-se, do montante auferido, as tributárias e as de transferências correntes.

 

Ressalta-se ainda que as Receitas Correntes Intraorçamentárias correspondem à R$ 708.924.035,32 (setecentos e oito milhões, novecentos e vinte e quatro
mil trinta e cinco reais e trinta e dois centavos) , efetivamente arrecadadas até o período.

 

2.1.1.1 RECEITA DE IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
 

Referente à categoria econômica corrente, as originadas de receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria se destacam pela relevância e pelo
montante significativo de R$ 4.654.955.204,66 (quatro bilhões, seiscentos e cinquenta e quatro milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil duzentos e quatro reais e
sessenta e seis centavos) , com uma variação de 7% quando comparada no mesmo período de 2021.

 
 

Relatório Audiência Pública 3º Quadrimestre 2022 (0035445229)         SEI 0088.067689/2022-53 / pg. 2



 

2.1.1.2 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
 

 As Transferências Correntes apresentaram realização de 112,09% em relação à previsão atualizada, totalizando o montante de R$ 5.499.711.884,92 (cinco
bilhões, quatrocentos e noventa e nove milhões, setecentos e onze mil oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos) , apresentando um aumento de 18,61%,
quando comparado ao mesmo período de 2021.

 

 O Fundo de Participação dos Estados – FPE contribuiu com R$ 4.350.513.880,93 (quatro bilhões, trezentos e cinquenta milhões, quinhentos e treze mil
oitocentos e oitenta reais e noventa e três centavos) , registrando uma variação de 21,74% em comparação ao mesmo período do exercício anterior.

 
 

 

2.1.2 RECEITAS DE CAPITAL
 

A Receita de Capital é constituída de recursos provenientes de: conversão de bens e direitos em espécie (numerário), recebimento de amortizações de
empréstimos concedidos, contratação de empréstimos de longo prazo, transferências recebidas para a cobertura de despesas de capital, ou seja, investimentos, inversões
financeiras e amortização da dívida.

 

As Receitas de Capital, cujo percentual de realização atingiu 84,40% da receita prevista, são independentes da ação fiscal do Estado. Trata-se de valores
provenientes de Transferências, operações de crédito internas e Alienação de bens.

 

 

 

2.2 DESPESAS TOTAIS
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O Balanço Orçamentário da Despesa apresenta dotação atualizada de R$ 13.586.462.142,73 (treze bilhões, quinhentos e oitenta e seis milhões, quatrocentos
e sessenta e dois mil cento e quarenta e dois reais e setenta e três centavos), sendo executada até o 6º bimestre de 2022 o montante de R$ 12.312.134.058,11 (doze bilhões,
trezentos e doze milhões, cento e trinta e quatro mil cinquenta e oito reais e onze centavos), ou seja, 82,60% em relação à Dotação Atualizada, pela despesa empenhada até
o período.

 

Ressalta-se que, conforme orientação do MDF, no decorrer do exercício são consideradas, para fins de análise, as Despesas Liquidadas até 5º o bimestre, e
somente no último bimestre que serão consideradas as Despesas Empenhadas. 

 
 

 

 2.2.1 Despesas Correntes    

 

  No 3º quadrimestre de 2022 as Despesas Correntes, exceto as Introrçamentárias, totalizaram R$ 10.081.052.161,14 (dez bilhões, oitenta e um milhões,
cinquenta e dois mil cento e sessenta e um reais e quatorze centavos)  representando uma realização de 86,10% do valor fixado para o exercício e demonstrando um
aumento em sua despesa, em relação ao mesmo período do exercício anterior, no patamar de 25,8%. Destaca-se o montante de R$ 721.945.547,72 (setecentos e vinte e um
milhões, novecentos e quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e dois centavos), referente as despesas intraorçamentárias.

 

 Em relação às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais, que totalizaram R$ 6.277.598.711,75 (seis bilhões, duzentos e setenta e sete milhões, quinhentos e
noventa e oito mil setecentos e onze reais e setenta e cinco centavos), correspondendo a 93,40% do orçamento previsto, demonstrando acréscimo de 23,0% em relação ao
executado no mesmo período do ano anterior.

 

 Os Juros e Encargos da Dívida, que englobam pagamento de juros, comissões e outros encargos de operações de crédito internas e externas, somaram R$
121.492.644,57 (cento e vinte e um milhões, quatrocentos e noventa e dois mil seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), correspondendo a 98,5% do
estimado para o ano em análise.

 

 As Outras Despesas Correntes contemplam os gastos relativos, em sua maioria, à manutenção administrativa do Estado, com um total de R$ 
3.681.960.804,82 (três bilhões, seiscentos e oitenta e um milhões, novecentos e sessenta mil oitocentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), correspondentes a
73,9% do fixado para o ano 2022.

 

2.2.2 Despesas de Capital
 

Essa Categoria relaciona-se com aquisição de máquinas, equipamentos, realização de obras, aquisição de participações acionárias de empresas, aquisição de
imóveis, concessão de empréstimos para investimento, entre outros. Normalmente, uma despesa de capital concorre para a formação de um bem de capital, assim como para
a expansão das atividades do órgão.

 

As Despesas de Capital totalizaram R$ 1.508.632.633,58 (um bilhão, quinhentos e oito milhões, seiscentos e trinta e dois mil seiscentos e trinta e três reais e
cinquenta e oito centavos), correspondentes a 56,8% do orçamento atualizado, e uma variação de 133,6% maior, quando comparado ao mesmo período do ano anterior.

 

3 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO
 

3.1 ORÇAMENTO 2022
 

O Resultado Orçamentário demonstra o valor atingido pela administração pública na gestão orçamentária dos recursos. O resultado orçamentário é obtido da
diferença entre as Receitas Orçamentárias deduzidas das Despesas Orçamentárias. Se o resultado for positivo, temos Superávit. Caso o resultado seja negativo, então se
caracteriza o Déficit Orçamentário.
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Em conformidade com o demonstrativo acima, observa-se que as despesas foram executadas em percentuais correspondentes a 90,62% em comparação com
as despesas previstas na dotação atualizada para o exercício de 2022, ao tempo em que as receitas foram arrecadadas num montante equivalente a 115,97% do total previsto
para o exercício corrente.

 

3.2 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DO PERÍODO
 

Quanto ao Resultado Orçamentário, o Estado apurou no 3º quadrimestre um superávit corrente de R$ 2.260.339.593,34 (dois bilhões, duzentos e sessenta
milhões, trezentos e trinta e nove mil quinhentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos),  9,35% maior em relação ao mesmo período de 2021.

 

 

O Superávit Corrente indica o excedente apurado no financiamento das Despesas Correntes, com sobra para cobertura de parte das Despesas de Capital, ao
final o saldo positivo indica Superávit Orçamentário.

 

3.3 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PARA FINS DE LIMITE
 

A Receita Corrente Líquida - RCL é apurada pelo total dos últimos 12 meses e serve como base de apuração para os limites de gastos com pessoal,
endividamento, garantias e contragarantias de valores, reservas de contingências e saldos de operações de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária (ARO). As
Emendas Constitucionais nº 100, de 2019, e nº 105, de 2019, que dispôs que a RCL utilizada para o cálculo do limite da despesa com pessoal não deve considerar os
valores das transferências Obrigatórias da União relativas às emendas parlamentares individuais e de bancada, portanto no mês de dezembro de 2022 apurou-se a RCL da
seguinte forma:

 

 

4 DESPESAS DE PESSOAL E LIMITES
 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) regulamentou o art. 169, da CF, trazendo ao ordenamento jurídico limites ao controle da despesa pública,
sobretudo com pessoal.

 

A LRF estabeleceu, no artigo 20, três limites para apuração dos gastos com pessoal em relação à Receita Corrente Líquida – RCL: Limite de Alerta,
Prudencial e Máximo.

 

O cálculo do limite da Despesa de Pessoal é apurado tomando por base a RCL ajustada para cálculo dos limites da despesa com pessoal e as despesas com
pessoal realizadas no mês de referência e nos onze meses imediatamente anteriores (últimos 12 meses).

 

No 3º quadrimestre de 2022, verificou-se que o gasto com Pessoal do Poder Executivo ficou abaixo do limite de alerta, cumprindo o limite estabelecido pela
Lei de Responsabilidade Fiscal, totalizando em R$ 4.551.551.529,10 (quatro bilhões, quinhentos e cinquenta e um milhões, quinhentos e cinquenta e um mil quinhentos e
vinte e nove reais e dez centavos)  correspondente ao percentual de 39,25% da RCL ajustada, conforme quadro abaixo:
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5 LIMITES CONSTITUCIONAIS
 

5.1 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
 

A Constituição Brasileira, em seu artigo 212, dispõe que a aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - no caso dos Estados,
Distrito Federal e Municípios - não pode ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) da Receita Líquida de Impostos e Transferências. A Emenda Constitucional n. 53/2006
deu novo impulso a essa área, com a criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).

 

As despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino totalizaram, no 3º quadrimestre de 2022, o montante de R$ 2.640.218.852,47 (dois bilhões,
seiscentos e quarenta milhões, duzentos e dezoito mil oitocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e sete centavos) , correspondendo a 26,98% , pelas despesas liquidadas,
referente a Receita Líquida sobre Impostos e Transferências.

 

 

5.2 Despesas com Ações e Serviços de Saúde
 

A Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, estabelece limite mínimo de aplicação na saúde de 12% (doze por cento) do produto da
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, previstos na Carta Política de 1988,
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos municípios.

 

 

As despesas com ações e serviços públicos de saúde totalizaram no 3º quadrimestre de 2022, o montante de R$ 1.392.070.872,41 , correspondendo a
14,23% da Receita destinada para aplicação na saúde, pelas despesas liquidadas, referente a Receita Líquida sobre Impostos e Transferências.

 

6 METAS FISCAIS DE RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
 

Meta fiscal é a economia que o governo promete fazer para impedir que a dívida pública cresça. Estas são determinadas no projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias, por meio do Anexo de Metas Fiscais, em que são estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados
nominal e primário, e ainda o montante da dívida pública, para o exercício que se referirem e para os dois seguintes, conforme a LRF.

 

6.1 Resultado Primário
 

O Resultado Primário tem por finalidade demonstrar a capacidade do Estado de honrar o pagamento do serviço de suas despesas. Através dele, demonstra-se
o grau de autonomia do Estado que, utilizando suas receitas próprias e transferências constitucionais e legais, de honrar os pagamentos das suas despesas correntes
(inclusive as de pessoal e transferências a municípios), das suas despesas de capital (aí incluídos os investimentos) e ainda gerar poupança para atender o serviço da dívida.

 

Nessa avaliação são consideradas apenas as receitas e despesas fiscais, que não incluem receitas de operações de crédito e de alienação de bens, e as despesas
com o pagamento de juros, encargos e amortizações da dívida, ou seja, por orientação metodológica, o Resultado Primário é obtido sem a consideração do impacto da
dívida, bem como das aplicações financeiras e operações de crédito incorridas.

 

O Resultado Primário verificado no 3º quadrimestre de 2022 foi de R$ -73.521.943,07 (setenta e três milhões, quinhentos e vinte e um mil novecentos e
quarenta e três reais e sete centavos) , conforme apresenta o quadro a seguir.
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6.2 Resultado Nominal
 

O Resultado Nominal evidencia a variação da Dívida Fiscal Líquida entre dois períodos, ou seja, o último bimestre do exercício anterior e o bimestre de
publicação do demonstrativo. A Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo das dívidas de empréstimos de longo prazo (dívida contratual), precatórios posteriores a
05.05.2000, parcelamentos de tributos federais, contribuições sociais, FGTS e demais dívidas de longo prazo, deduzidos os valores em caixa/bancos, valores a receber,
restos a pagar processados e os passivos reconhecidos (dívidas resultantes de déficit passados, juridicamente devidos, de valor certo e reconhecidos pelo governo, tais como
parcelamento de INSS). Assim, evidenciou-se em 31/12/2022 o valor de R$ 568.748.060,64 (quinhentos e sessenta e oito milhões, setecentos e quarenta e oito mil sessenta
reais e sessenta e quatro centavos).

O Resultado Nominal alcançado no 6º Bimestre de  2022 foi de - R$ 1.079.142.045,32 (um bilhão, setenta e nove milhões, cento e quarenta e dois mil
quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 

 

 

7 CONCLUSÃO
 

Em relação às metas relacionadas à Despesa com Pessoal, Dívida e Operação de Crédito, verifica-se o pleno atendimento ao previsto na legislação, conforme
quadro resumo a seguir.

 

 

Dessa forma, ressalta-se que o estado vem apresentando equilíbrio nas contas públicas, com variações positivas quanto as suas arrecadações, superávit
corrente e orçamentário, permanecendo abaixo do limite de alerta quanto a despesa de pessoal, com aplicação das receitas devidas à Saúde e Educação conforme exigi a
Carta Magna.

Relatório Audiência Pública 3º Quadrimestre 2022 (0035445229)         SEI 0088.067689/2022-53 / pg. 7



 

Pelo exposto, é verificável que o Estado de Rondônia durante o exercício vem adotando as medidas necessárias para a manutenção das contas públicas
positivas, mantendo seus compromissos, a exemplo o efetivo pagamento dos salários dos servidores dentro do mês trabalhado, reforçando o compromisso do atual governo
com uma gestão eficiente dos recursos públicos. No entanto, ressalta-se a necessidade de cautela na realização das despesas, devendo-se manter, durante o exercício, e na
medida do possível, o equilíbrio com a receita arrecadada, de modo a reduzir ao mínimo o risco de eventuais insuficiências financeiras, bem como a manutenção da
saúde fiscal do estado.

 

 

JURANDIR CLÁUDIO D'ADDA
Contador Geral do Estado

 

Documento assinado eletronicamente por JURANDIR CLAUDIO DADDA, Contador(a) Geral, em 10/02/2023, às 09:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0035445229 e o código CRC 48072FC3.

Referência: Caso responda este(a) Relatório, indicar expressamente o Processo nº 0088.067689/2022-53 SEI nº 0035445229
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